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PORTARIA Nº 111, DE 05 DE MARÇO DE 1990


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto ao artigo 2º do Decreto nº 98.973, de 21 de fevereiro de 1990, resolve:


I – Baixar Instruções Complementares ao Regulamento do Transporte Ferroviário de Produtos Perigosos.


II – Estas Instruções serão amplamente divulgadas e estarão à disposição dos usuários, para consulta, nas estações e agências da Ferrovia.


III – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES


OBS.: O Anexo encontra-se, na íntegra no D.O.U. de 7/3/90, págs. 4.415 a 4.457.





